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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 004/2015

PROCESSO Nº 23348.000561/2015-78

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

O Instituto Federal  Catarinense (IFC) – Reitoria, por intermédio do pregoeiro, designado
pela Portaria nº 3.174/2014 de 13 de novembro de 2014 e da equipe de apoio designada pela
Portaria nº 1.017/2014 de 09 de maio de 2014, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Glo-
bal por Item, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pintura
predial, incluindo lavação, recuperação, conservação e correção de trincas e demais imperfei-
ções, por meio de manutenção e reparo das fachadas com nova pintura da área especificada
(área total de 1.767,91 m²) e do logotipo do IFC, para atender as necessidades da Reitoria do
IFC, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio
de 2005, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010 e nº 2, de 30 de
abril de 2008, alterada pela IN nº 6, de 23 de dezembro de 2013, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204,
de 05 de setembro de 2007 e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, aplicando-se, subsidi -
ariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de pintura predial, incluindo lavação, recuperação, conservação e correção de trincas
e demais imperfeições, por meio de manutenção e reparo das fachadas com nova pintura da área
especificada (área total de 1.767,91 m²) e do logotipo do IFC, para atender as necessidades da
Reitoria do IFC, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I e seus
apêndices e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus ane-
xos.

1.2 A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência,  sa-
grando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço.

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do
objeto constante no site  www.compras  governamentais  .gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho,
prevalecerá a descrição deste Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas
de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras  governamentais  .gov.br
DATA: 18/06/2015
HORÁRIO: 09h00min. (Horário Oficial de Brasília – DF)
CÓDIGO UASG: 158125 

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
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dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

2.3 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observa-
rão para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e regis-
tro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2015 à
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 088271, Fonte: 0112000000, PI:
L20RLP0100N, Elemento de Despesa: 33.90.39.16.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal Catarinense – Reitoria,
com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrôni-
co para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG.

4.2 A participação neste Pregão É EXCLUSIVA a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de ativida-
de seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do arti-
go 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.3 As empresas interessadas em participar do presente pregão deverão estar com o cadastra-
mento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou providenci-
ar o seu cadastramento e sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da
Administração Pública Federal, até o terceiro dia útil anterior à da data do recebimento das pro-
postas, em cumprimento aos Decretos nº: 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de no-
vembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio de 2005, devendo para tanto, apresentar os documen-
tos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, previstos no capítulo II, art. 8º, incisos I, II, III,
IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010. 

4.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que es-
tejam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

4.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense e/ou impedimento de participar em licitação ou contratação com a
Administração  Pública  Federal  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c
Orientação Normativa 49, de 25/04/2014);

4.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

4.4.3 Se encontrem sob falência,  concurso de credores,  recuperação judicial ou
insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudi-
cial, dissolução ou liquidação, bem como, licitantes que se apresentem constituí-
das na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de consti-
tuição;
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4.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

4.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;

4.4.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art.
9º da Lei 8.666 de 1.993;

4.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cum-
primento dos requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1  A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar
deste “Pregão na forma eletrônica”, no site www.compras  governamentais  .gov.br

5.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha pes-
soal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

5.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade
da Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitan-
te ou de seu Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.5 O credenciamento dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unifica-
do de Fornecedores – SICAF, com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências
que as impeçam de participar do presente certame.

5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao prove-
dor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a partir da data de divulgação deste Edital no site:  www.comprasnet.gov.br até a
data e horário da abertura da sessão pública contendo além das especificações detalhadas do
objeto ofertado e seu preço o atendimento dos seguintes requisitos:

6.1.1 A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando to-
das as especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade de unida-
des para cada item, valor unitário e valor global, em algarismo, expressos em
real, nas condições e locais constantes no Termo de Referência;

6.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para ob-
servarem que o campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta
com espaço para 5.000 (cinco mil) caracteres, sendo obrigatório o preen-
chimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não serão aceitas somente
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as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” ou
“outras deste gênero”).

6.1.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
fornecedor registrado. 

6.1.2 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Refe-
rência, sob pena de desclassificação de sua proposta.

6.1.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as pro-
postas apresentadas.

6.1.4 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

6.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo pró-
prio do sistema eletrônico:

6.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defi-
nidos no Edital;

6.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

6.3.3 Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, con-
forme  Art. 7º,  inciso XXXIII,  da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002.

6.3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, con-
soante o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração Independente de Proposta).

6.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afir-
mando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de
2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da mesma
Lei.

6.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de peque-
no porte ou sociedade cooperativa.

6.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usu-
fruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no sistema Comprasnet.
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6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licita-
ção.

6.7 O licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sis-
tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.8 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne-
cessários, nas quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, conforme
estabelecido no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.9 A participação na presente licitação implica, ainda, em concordância do licitante com a
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de fa-
lhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e es-
tudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por
cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do
Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisi-
tos estabelecidos neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da propos-
ta. Uma vez executado este procedimento, o Pregoeiro fará a divulgação das propostas classifi-
cadas ordenadas automaticamente pelo sistema, sendo que somente estas participarão da
fase de lance.

7.2 Serão desclassificadas as propostas:

7.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer na-
tureza ou descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidi-
ados ou a fundo perdido;

7.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações princi-
pais na descrição, bem como as que apresentarem preços ou vantagens basea-
das nas ofertas de outras licitantes;

7.2.3 Que  ofertem  preços  manifestamente  inexequíveis  assim  considerados
aqueles irrisórios ou de valor zero;

7.2.4 Que identifiquem o licitante;

7.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condi-
ção não prevista neste Edital.

7.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no siste-
ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação.
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8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1 Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pelo pregoeiro, ordena-
das automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio à fase competitiva, podendo
os licitantes encaminhar lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO ITEM, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente estes informados do recebimento do lance e do
valor consignado no registro.

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.2.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a
três (3) segundos.

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi-
do e registrado primeiro.

8.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

8.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipóte-
se de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efei -
to de ordenação das propostas.

8.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME -
ou empresa de pequeno porte – EPP –, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as micro-
empresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

8. 8.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas em-
patadas com a primeira colocada.

8.8.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encami-
nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
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8.8.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
melhor  classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,  serão
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e so-
ciedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen-
to), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta-
belecido no subitem anterior.

8.8.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, em-
presa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empa-
te, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresen-
tar melhor oferta.

8.9 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

8.9.1 prestados por empresas brasileiras;

8.9.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.10 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual
os licitantes serão convocados.

8.11 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes.

8.13 No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema ele-
trônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuí-
zo dos atos realizados.

8.14 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos parti-
cipantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

9. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

9.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.

9.2 O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilida-
de, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequên-
cia, a proposta, por meio da opção “Enviar anexo”.

9.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema Comprasgovernamen-
tais, o licitante deverá fazê-lo imediatamente, no prazo máximo de 02 (duas) ho-
ras, adequando a proposta conforme último lance vencedor, observando-se, ain-
da, o seguinte:
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9.2.1.1  Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão
que ser redigidas em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasu-
ras,  acréscimos ou entrelinhas,  descrevendo as características do objeto
ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de Referência, rubri-
cadas todas as suas folhas, exceto a última que conterá data, nome, cargo
e assinatura do responsável ou representante legal da empresa, podendo
utilizar o formulário do ANEXO II deste Edital.

9.2.1.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da lici-
tante, seu CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Re-
presentante. A ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preen-
chida pelos dados constantes no sistema eletrônico.

9.2.1.3  Indicar o  preço unitário, bem como o  preço total por item,  com no
máximo duas casas após a vírgula.

9.2.1.3.1  Caso  o  licitante  oferte  valor  com  mais  de  duas  casas
decimais após a vírgula, o Pregoeiro solicitará o ajuste. Não atendida
a  solicitação,  estará  o  Pregoeiro  autorizado  a  realizar  a  correção,
arredondando para o valor imediatamente inferior.

9.2.1.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alter-
nativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado.

9.2.1.5 Conter informações do Banco, a Agência, a  Cidade praça de paga-
mento e o número da Conta-corrente, para a emissão da Ordem Bancária de
pagamento do objeto.

9.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet pode-
rão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser
estabelecido pelo Pregoeiro.

9.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser en-
caminhados ao  Instituto Federal Catarinense – Reitoria, situado na Rua das Mis-
sões, 100, bairro Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP 89051-000.

9.4 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
estabelecida no item 2.1 deste Edital.

9.5 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do
prazo de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse do Insti-
tuto Federal Catarinense – Reitoria, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima
referida, por igual prazo, no mínimo.

9.6 Será desclassificada a proposta final que:

9.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

9.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.
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9.7 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha esta-
belecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.8 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº
8.666, de 1993, sem prejuízo do disposto na Súmula 262 do Tribunal de Contas da União.

9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do arti-
go 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG
nº 2, de 2008.

9.10 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro exami-
nará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-
ração de uma proposta que atenda a este Edital.

9.11 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

9.12 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.13 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1 Após a fase da aceitação das propostas, o pregoeiro fará a verificação por meio de consul-
ta online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos no art.
8°, incisos I, II, III, IV e VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração de-
monstrativa da situação desta(s), a qual será juntada ao processo de licitação.

10.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos
do subitem anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

10.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa
individual de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídi-
cas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício;

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Em-
presas Mercantis.
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10.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Re-
ceita Federal), Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III,
do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Fe-
deral, conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente
atualizado;

d)  Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa
relativa às contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS (Lei nº 8.212/1991), devidamente atualizada.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº.
5.452, de 1º de maio de 1943.

10.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a)  Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, ex-
pedida pelo distribuidor da sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soci-
al, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situ-
ação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

c) No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa,
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial
do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setem-
bro de 2007);

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;

e) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada medi-
ante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Li-
quidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

10.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou item pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993).

10.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou
parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o
valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato,
entre outros fatores, a partir de consulta à autoridade competente deste órgão,
conforme art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10.

10.4 O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:

10.4.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);

10.4.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo
Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br  /improbidade_adm/consultar_requerido.php);

10.4.3 Da Composição societária da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) a fim
de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

10.5 Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, o
Pregoeiro fará, ainda, como condição de habilitação, a consulta online ao sítio do Tribunal Supe-
rior do Trabalho, de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa.

10.6 Ainda,  como  condição  de  habilitação,  o licitante  deverá  comprovar,  por  meio  de
atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
declarando ter a empresa prestado serviço ou estar atualmente prestando serviços compatí-
veis e pertinentes ao objetos desta licitação,  em metragem igual ou superior a 850 m² do ser-
viço relacionado neste certame. Será aceito o somatório de atestados, a fim de comprovar a
quantidade mínima do serviço executado, desde que referentes a contratos executados conco-
mitantemente.
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10.7 Deverá também, como condição de habilitação, apresentar registro ou inscrição da em-
presa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em
plena validade.

10.8 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal Catarinense nos sítios oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

10.9 Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consul-
ta online no SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser envia-
dos  imediatamente  pela  Licitante Vencedora,  por  meio eletrônico, no  prazo  máximo  de  02
(duas) horas, contados a partir da comunicação do Pregoeiro via “Chat” do sistema.

10.9.1 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qual-
quer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.9.2 Caso  sejam  solicitados,  os  documentos  deverão  ser  enviados  para  o
seguinte endereço: Instituto Federal Catarinense – Reitoria, Rua das Missões, 100,
Bairro Ponta Aguda, Cidade de Blumenau– SC, CEP 89051-000, A/C do Pregoeiro,
em envelope fechado e rubricado no fecho.

10.10 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pe-
queno porte.

10.11 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julga-
mento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

10.12 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

10.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.13.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa
de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularida-
de fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do mo-
mento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão ne-
gativa. 

10.13.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sem-
pre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devi-
damente justificados.
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10.13.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no mo-
mento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos
de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

10.13.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81
da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo faculta-
do à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, ou revogar a licitação.

10.14  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10.15 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

10.15.1 por meio do envio de anexo no sistema eletrônico;

10.15.2 através de e-mail ou fax;

10.15.3 em original;

10.15.4 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administra-
ção, devidamente qualificado ou por Cartório competente;

10.15.5 publicação em órgão da Imprensa Oficial.

10.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o
encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.

11.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeiro, deverá esta ser
protocolada no endereço: Instituto Federal Catarinense – Reitoria, Rua das Mis-
sões, 100, Bairro Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP: 89051-000, A/C Setor de Com-
pras e Licitações – Pregoeiro, no horário de 08h00min as 12h00min e 13h30min
as 17h30min;

11.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encami-
nhar para o endereço compras@ifc.edu.br.

11.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

11.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

11.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, ex-
clusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: compras@ifc.edu.br.

11.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
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tame.

11.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entra-
nhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer inte-
ressado.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma ime-
diata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

12.1.1 O pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o li-
citante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.

12.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes,
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do pra-
zo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou em-
presa de pequeno porte, e este tenha apresentado restrições na comprovação da
regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período a critério da Adminis-
tração  Pública),  concedido  para  a  regularização  da  documentação,  conforme
prescrito no § 2º, do art. 4º, do Decreto nº 6.204 de 05/09/2007.

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer
importará decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto
à licitante declarada vencedora.

12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento. 

12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com-
petente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto
Federal  Catarinense  –  Reitoria,  Rua  das  Missões,  100,  bairro  Ponta  Aguda,  Cidade  de
Blumenau/SC, CEP: 89051-000, de segunda a sexta, no horário de 08h00min as 12h00min e
13h30min as 17h30min.

12.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respecti-
vos prazos legais vencidos.

12.9 O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a
sua decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Reitor do Instituto Federal Catarinense –
Reitoria, devidamente informado para apreciação e decisão no mesmo prazo.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro,
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caso não haja interposição de recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou quan-
do houver recurso, pela própria autoridade competente.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis retirar a nota de empenho de despesa, efetuar a assinatura do con-
trato, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 64 da Lei nº
8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas neste Edital.

14.1.1 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o
órgão ou entidade para retirar a nota de empenho de despesa, efetuar a assina-
tura do contrato, autorização de compra ou instrumento similar, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com avi-
so de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.1.2 Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados uma única vez, por
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante con-
vocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência. 

14.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realiza-
rá consulta “online” ao SICAF e demais negativas exigidas no certame, cujos resultados serão
anexados aos autos do processo.

14.5 Na hipótese de irregularidade fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação peran-
te o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

14.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, in-
justificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, des-
de que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da pro-
posta,  negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.7 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

15. DO PREÇO 

15.1 O  objeto  do  presente  Edital  será  fornecido  pelo  preço  ofertado  na  proposta  da(s)
licitante(s) vencedora(s) que será fixo e irreajustável.

16. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 
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16.1 A critério da Administração, as quantidades constantes do presente processo, em razão
de fatos supervenientes, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial-
mente adjudicado, com fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93, salvo
a supressão decorrente de acordo celebrado entre as partes.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEI-
TAÇÃO DO OBJETO.

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada, os critérios de recebimento e aceitação do
objeto são os estabelecidos no Termo de Referência e/ou no Instrumento de Contrato.

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da
Nota fiscal, com “atesto” do Fiscal do contrato na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contrata-
da.

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.1.2 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante
protocolo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

18.1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pena-
lidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Con-
tratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paga-
mento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarre-
tando qualquer ônus para a Contratante.

18.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedi-
mentos:

18.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cro-
nograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos servi-
ços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

18.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem execu-
tados em sua totalidade.

18.2.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos com-
probatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

18.3 A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresenta-
ção da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela
Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto
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à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência le-
gal.

18.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

18.5 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalha-
da.

18.6 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura  apresentada pela  Contratada,  acompanhada dos  demais  documentos  exigidos
neste Edital.

18.7 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada  com os  serviços  efetivamente  executados,  bem
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

18.7.1 Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao
mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente
vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da regu-
laridade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF;

18.8 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor com-
petente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresenta-
da em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

18.9 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efe-
tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.9.1 não produziu os resultados acordados;

18.9.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

18.9.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execu-
ção do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda-
da.

18.10 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regula-
ridade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

18.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

18.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
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provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.11.2 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação munici-
pal aplicável.

18.12 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente.

18.13 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

18.14 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

18.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morató-
rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)  I = (6/100) I = 0,00016438
   365                     365

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei  nº 10.520 de 2002, do Decreto nº
3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não assinar o con-
trato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação
falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta
dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer decla-
ração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

19.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

19.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente
e com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso in-
justificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas como aquelas  que não
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acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

19.2.2 Multa.

19.2.2.1 Moratória de 0,5% (zero vírgula três por cento) por ocorrência de
fato em desacordo com o estabelecido neste Edital e na proposta da(s) Lici-
tante(s) Vencedora(s), até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
total a ser contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-
dos, uma vez comunicados oficialmente.

19.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista
no subitem 19.2.2.1, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-
dos, uma vez comunicados oficialmente.

19.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense por prazo não su-
perior a 02 (dois) anos. (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orienta-
ção Normativa 49, de 25/04/2014).

19.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administra-
ção Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
(Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c  Orientação  Normativa  49,  de
25/04/2014).

19.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pe-
los prejuízos causados.

19.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati-
vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administra-
ção observado o princípio da proporcionalidade.

19.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Ca-
tarinense – Reitoria.

19.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administra-
ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreen-
sões da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fi-
que comprometido o interesse do órgão promotor do certame bem como a finalidade e a segu-
rança da futura contratação.

20.3 Valores acima da referência não serão adjudicados. Entende-se por valores acima da refe-
rência aqueles que extrapolem o preço médio estabelecido pela Administração do Instituto Fe-
deral Catarinense, ainda que se tratem de itens individualizados que componham um grupo.

20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

20.5 Os documentos enviados por meio do anexo do Sistema Comprasnet, a partir da utilização
de chave de identificação pessoal e intransferível, nos termos do art. 3º e parágrafos do Decre-
to 5.450/2005, serão presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o en-
vio de documentos originais e cópias autenticadas em papel, sem prejuízo do disposto nos
itens 9.3 e 10.9.1 deste Edital.

20.6 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.7  O  Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Instituto Federal Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para ori-
entar seu julgamento e decisão.

20.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apre-
sentação de documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nor-
mal no Instituto Federal Catarinense – Reitoria, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

20.10 O Reitor do Instituto Federal Catarinense – Reitoria poderá revogar a presente licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

20.11 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a for-
mulação das propostas.
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20.12 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipa-
mentos ou conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em parti-
cipar deste Pregão.

20.13 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal Catarinen-
se – Reitoria ou ainda nos sítios: www.comprasnet.gov.br e http://www.ifc.edu.br
 

20.13.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis
pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem,
das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questiona-
mentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam
ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da
abertura da sessão pública.

20.14 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos,
o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do
artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

20.15 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

20.16 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência e seus apêndices: A (Declaração de Vistoria do Imó-
vel), B (Memorial Descritivo), C (Fotos);
Anexo II – Modelo de Proposta;
Anexo III – Minuta de Contrato;
Anexo IV – Composição do BDI/LDI;
Anexo V – Cronograma Físico-financeiro;
Anexo VI – Memorial Fotográfico da Estrutura a ser Pintada;
Anexo VII – Plantas das Fachadas;
Anexo VIII – Referencial do Logotipo do IFC.

21. DO FORO

21.1  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de
Blumenau/SC, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Blumenau, 02 de junho de 2015.

Neri Jorge Golynski
Reitor Substituto do IFC
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2015

PROCESSO Nº 23348.000561/2015-78

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO

O Instituto Federal Catarinense necessita assegurar o pleno funcionamento das atividades da
Reitoria, através da conservação de seu patrimônio com a devida recuperação da fachada de
sua edificação. Tendo em vista o atual estado de degradação da pintura externa do edifício da
Reitoria com desbotamento, presença de fungos e possível  perda da impermeabilização do
acabamento, e, não havendo recursos humanos para tais atividades no quadro de servidores
deste órgão, faz-se necessária contratação de empresa especializada no serviço de pintura,
para realizar a prestação de serviços de supra, incluindo lavação, recuperação, conservação e
correção de trincas e demais imperfeições, por meio de manutenção e reparo das fachadas
com nova pintura da área especificada (área total aproximada de 1.767,91 m²) e do logotipo do
IFC. A contratação justifica-se, ainda, pelo objetivo macro de tornar o IFC conhecido e consoli-
dado no Estado de Santa Catarina, por meio da sensibilização visual da comunidade em geral,
pois, a autarquia, para se tornar conhecida e reconhecida pelos potenciais usuários de seus
serviços educacionais, como especializada na oferta de educação profissional, de qualidade e
gratuita, precisa agregar padronização para consolidar sua identidade institucional. Por isso,
defende-se que o IFC deva ter o mínimo de elementos que o identifique enquanto unidade,
pois uma instituição só se torna forte quando consegue criar uma única identidade institucio-
nal. Dado o exposto, acredita-se, com a pintura nas cores padrão dos Institutos Federais, será
possível solidificar ainda mais a identidade, criando uma visão única e que ajudará a posicionar
a instituição como marca cada vez mais forte.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pintura predial, inclu-
indo lavação, recuperação, conservação e correção de trincas e demais imperfeições, por meio
de manutenção e reparo das fachadas com nova pintura da área especificada (área total de
1.767,91 m²) e do logotipo do IFC, pelo critério de menor preço global, conforme quantitativos
abaixo estabelecidos:

Item Qtde. Uni-
dade

Especificação Valor Total c/
LDI (R$)

1 1.767,91 m²

Prestação de serviços de pintura predial, incluindo
lavação, recuperação, conservação e correção de
trincas e demais imperfeições, por meio de manu-
tenção e reparo das fachadas com nova pintura
da área especificada (área total de 1.767,91 m²) e
do  logotipo  do  IFC,  conforme  estabelecido  pelo
Termo de Referência.

R$ 31.973,11
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2.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contrata-
da e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

2.3 A prestação dos serviços ocorrerá na Reitoria do Instituto Federal Catarinense, localizada no
seguinte endereço: Rua das Missões, nº 100, Bairro Ponta Aguda, Blumenau/SC – CEP: 89051-
000.

3. DA VISTORIA

3.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, as empresas interessadas
em vistoriar o local de execução dos serviços poderão fazê-lo, até o último dia útil anterior à
data fixada para a abertura da sessão pública, comparecendo ao Instituto Federal Catarinense
– Reitoria, das 08:00h às 12:00h e das 13:30 às 17:30 A vistoria poderá ser agendada através
dos telefones (47) 3331-7811 e/ou (47) 3331-7825.

3.1.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devi-
damente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da visto-
ria.

3.2 Tendo em vista a faculdade de realização de vistoria prévia, os licitantes não poderão ale-
gar o desconhecimento das condições e o grau de dificuldade existentes como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Pregão, consistindo a parti-
cipação na presente licitação em presunção de que disporão,  por ocasião da futura contrata-
ção, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a adequa-
da execução contratual.

4. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

4.1 O item que integra o objeto da presente licitação enquadra-se na classificação de serviço
comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto
5.450, de 2005.

5. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

5.1 Todas as considerações técnicas do presente objeto constam do memorial descritivo, que
se constitui em apêndices deste termo de referência.

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanha-
mento e controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos cri-
térios previstos neste Termo de Referência.

Rua das Missões,100-Ponta Aguda
Blumenau/SC- CEP:89.051-000
(47)33317800



Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

6.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade res-
ponsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realiza-
da, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando a
Contratada as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

6.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Con-
tratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, po-
dendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.

6.8 A fiscalização da execução dos serviços abrange, sem prejuízo das demais obrigações da
contratada, as rotinas estabelecidas no memorial descritivo(considerações técnicas).

6.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-
tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferi-
or e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agen-
tes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 A execução dos serviços será iniciada conforme disciplina do instrumento de contrato e as
etapas de execução observarão o estabelecido pelo cronograma físico-financeiro.

7.2 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comuni-
cação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provi-
sório.

7.2.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclu-
são de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

7.3.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando
as eventuais pendências verificadas.
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7.3.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs-
tituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser aponta-
das no Termo de Recebimento Provisório.

7.4 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 10 (dez)
dias úteis após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas to-
das as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores
de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

7.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o re-
cebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja co-
municado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

7.4.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em
qualquer época,  das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

7.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refei-
tos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1 A Contratada obriga-se a:

8.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpri-
mento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
no Termo de Referência e em sua proposta;

8.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo compatível o qual caberá a administração da CON-
TRATANTE informar, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.3 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início do
serviço, a mão de obra no respectivo local do serviço, no horário fixado pela Ad-
ministração;

8.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, pre-
postos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
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8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o va-
lor correspondente aos danos sofridos;

8.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.6  Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados,
nas quantidades e condições constantes no Termo de Referência, e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Indivi-
dual – EPI e materiais constantes no Termo de Referência;

8.1.7 Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal
constando nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à
disposição da Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social –  CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de
conferência e de divulgação na internet;

8.1.8 Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas,
férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identifi-
car previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

8.1.9 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obri-
gação constante do item anterior;

8.1.10 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
bem como se responsabilizar por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ-
denciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja ina-
dimplência não transfere responsabilidade à Administração;

8.1.11 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a pos-
sibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração;

8.1.12 Apresentar, quando solicitado, os documentos requeridos de toda a mão
de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da Administra-
ção;

8.1.13 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden-
ciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadim-
plência não transfere responsabilidade à Contratante;

8.1.14 Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da
jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias de feriados, exceto
quando devidamente determinado pela autoridade do órgão para o qual o traba-
lho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
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8.1.15 Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição
dos empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de
Referência;

8.1.16 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas  e de
Segurança e Medicina do Trabalho;

8.1.17 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenha-
das, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, de-
vendo a Contratada relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.1.18 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no de-
correr da prestação dos serviços;

8.1.19  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

8.1.20 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados;

8.1.21 Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus em-
pregados;

8.1.22 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.1.23 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

8.1.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quanti-
tativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993;

8.1.25 Prever toda a mão de obra necessária para garantir as operações da ativi-
dade, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação traba-
lhista vigente;

8.1.26  Manter  disponibilidade  de  efetivo  dentro  dos  padrões  desejados,  para
atender eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir
que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza
grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma;
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8.1.27 Declaração fornecida pela licitante indicando pelo menos um responsável
técnico para acompanhar a execução dos serviços, no qual deverão constar os
seus dados, mínimos necessários, tais como: nome completo, número do CPF e
do documento de identidade, telefone para contato, bem como comunicar imedi-
atamente à Administração caso ocorra substituição deste.

8.1.28 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para to-
mar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

8.1.29 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.1.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas
da Contratante;

8.1.31 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, forne-
cendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

8.1.32 Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  imediatamente,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.33 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tra-
balhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

8.1.34 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se-
gurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.1.36 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contra-
to.

8.1.37 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades perti-
nentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.1.38 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.1.39 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especifica-
ções que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

8.1.40 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per-
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tinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lim-
po o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e discipli-
na.

8.1.41 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

8.1.42 Elaborar relatório diário, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições me-
teorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relaciona-
dos, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em rela-
ção ao cronograma previsto.

8.1.43 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Con-
tratante.

8.1.44 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as al-
terações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CO-
NAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

8.1.44.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Ge-
renciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão com-
petente, conforme o caso;

8.1.44.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307,
de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambien-
talmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contra-
tação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.1.44.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agre-
gados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agrega-
dos, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação
de material para usos futuros; 

8.1.44.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações):
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a
sua utilização ou reciclagem futura;

8.1.44.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvi-
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das tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permi-
tam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser  armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técni-
cas específicas;

8.1.44.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudici-
ais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados
e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.1.44.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas
de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

8.1.44.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Muni-
cipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a con-
tratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em confor-
midade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

8.1.45 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resul-
tantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, dani-
ficação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.1.46 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas ne-
cessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a se-
rem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Re-
ferência e demais documentos anexos;

8.1.47 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Ca-
dastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vincu-
lados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tra-
balhistas – CNDT;

8.1.48 Responsabilizar-se por eventuais erros/equívocos no dimensionamento de
sua proposta.

8.1.49 Dar fiel cumprimento às demais obrigações instituídas no Edital e Termo
de Referência, especialmente às relativas à medicina e segurança do trabalho.
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8.2 A Contratante obriga-se a:

8.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Ane-
xos, especialmente do Termo de Referência;

8.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor es-
pecialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi-
cando dia, mês e ano, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.2.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.2.5 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, ex-
ceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que obser-
vado o limite da legislação trabalhista;

8.2.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

8.2.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.2.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indi-
cados;

8.2.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
contratadas;

8.2.8.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

8.2.8.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, es-
pecialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.2.9  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;

8.2.10 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi-
mento;
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8.2.11 Cientificar o órgão de representação judicial Responsável para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.2.12 Arquivar, dentre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos e relatórios de inspeções técni-
cas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 As sanções administrativas são aquelas previstas no edital e no instrumento de contrato.

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclu-
sive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de
2015,  à  conta  do  Orçamento  Geral  da  União,  Programa  de  Trabalho:  088271,  Fonte:
0112000000, PI: L20RLP0100N, Elemento de Despesa: 33.90.39.16.

12. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 O Reitor do Instituto Federal Catarinense, no uso de suas atribuições legais, nos termos da
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n° 10.520/02, de 17/07/02 e Decreto
nº 5.450/05, de 31/05/2005, conjuntamente com a área técnica deste Instituto, aprova o pre-
sente termo de referência de procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. 

Blumenau/SC, 02 de junho de 2015. 

        Marcelo Bradacz Lopes                   Neri Jorge Golynski
Coord.Geral de Engenharia do IFC                           Reitor Substituto do IFC
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ANEXO I – APÊNDICE A

(DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL)

Identificação do Serviço: Manutenção Predial e Reparo das Fachadas.

Proprietário: Instituto Federal Catarinense – Reitoria

Localização: Rua Das Missões, nº 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC.

 

                          DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL

Em vistoria realizada no local de Pintura da edificação constatou-se que no terreno há

edificado uma construção que atualmente abriga as dependências da Reitoria do IFC. A cons-

trução é formada de térreo com mezanino, três pavimentos e subsolo, constituída de estrutura

em concreto armado, fechamentos em alvenaria cerâmica, estrutura do telhado metálica, es-

quadrias em alumínio nas janelas e madeira nas portas, cobertura com telhas metálicas, reves-

timento dos fechamentos de emboço com textura e pintura e revestimento do piso em cerâmi-

ca. 

O entorno imediato contém em frente a edificação existente, na lateral direita parte do

estacionamento e rampas de acesso, no lateral  esquerda há um muro de contenção e nos

fundos  um  muro  de  contenção.  A  topografia  apresenta-se  regular  plana  dentro  da  gleba

proposta, sendo o nível da Rua Rudolfo Augusto Kucker mais elevado. O acesso é pavimentado,

sendo asfalto na Rua das Missões, blocos intertravados na Rua Rudolfo Augusto Kucker e em

paver no pátio de estacionamento do terreno. No entorno da área encontram-se uma fábrica de

móveis  de  madeira,  um terreno baldio  e uma residência.  O serviço é considerado normal,

deverá atender as especificações do Termo de Referência, memoriais e planilha orçamentária.

Thiago Domingos Marques

Técnico em Edificações

CREA-SC:105266-7

O Memorial Fotográfico consta do Anexo VI.
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ANEXO I – APÊNDICE B

(MEMORIAL DESCRITIVO)

Manutenção Predial e Reparo das Fachadas
REITORIA – EDIFÍCIO MISSÕES

MEMORIAL DESCRITIVO

Rua das Missões,100-Ponta Aguda
Blumenau/SC- CEP:89.051-000
(47)33317800



Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

Sumário
1.INTRODUÇÃO.................................................................................................................................3

1.1 Objeto....................................................................................................................................3
1.2 Local da Execução dos Serviços...........................................................................................3
1.3 Responsabilidade, Garantia e Respeito ao Memorial...........................................................3
1.4 Fiscalização...........................................................................................................................3
1.5 Disposições Gerais................................................................................................................4
1.6 Amostras e Critérios de Analogia..........................................................................................5

2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA......................................................................................................7
2.1 Escopo dos Trabalhos............................................................................................................7

2.2.1 Trabalhos Preliminares.............................................................................................7
2.2.2 Especificação do Serviço..........................................................................................7
2.2.3 Produtos e Materiais Utilizados no Serviço..............................................................8

2.3 Procedimentos de Pintura......................................................................................................8
2.4 Tintas e Cores........................................................................................................................8
2.5 Do Logotipo do IFC..............................................................................................................9
2.6 Limpeza da Obra...................................................................................................................9
2.7 Considerações Finais.............................................................................................................9

2.7.1 Outras Despesas a Cargo da CONTRATADA que deverão estar inclusas nos preços 10
3. CONSIDERAÇÕES RELATIVAS À SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE................11

3.1 Das Responsabilidades Específicas de Segurança e Saúde do Trabalho............................11
3.2 Equipamentos de Proteção Coletiva....................................................................................15
3.3 Equipamentos de Proteção Individual ................................................................................15
3.4 Identificação dos funcionários............................................................................................15

4. MEMORIAL DESCRITIVO .........................................................................................................16
4.1. Serviços Iniciais.................................................................................................................16

4.1.1 Instalação da obra...................................................................................................16
4.1.2 Ferramentas e equipamentos...................................................................................16

4.2. Serviços a serem executados..............................................................................................16
4.2.1. Pintura....................................................................................................................16
4.2.2 Desmobilização.......................................................................................................17

Rua das Missões,100-Ponta Aguda
Blumenau/SC- CEP:89.051-000
(47)33317800



Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

1.INTRODUÇÃO

1.1 Objeto

O presente Memorial Descritivo é parte integrante do processo referente a contratação

de empresa especializada (PJ) para prestação de serviços de pintura predial, conservação e

correção de trincas e demais imperfeições, por meio de manutenção e reparo das fachadas

com nova pintura da área especificada, para o Instituto Federal Catarinense (IFC) – Reitoria,

com área total de 1767,91 m². 

1.2 Local da Execução dos Serviços

Reitoria do Instituto Federal Catarinense IFC, localizada em Blumenau, na Rua das Mis-

sões,  número 100,  bairro  Ponta Aguda,  CEP 89.051-000.  Telefone:  (47)  3331 7800.  E-mail:

ifc@ifc.edu.br. Horário de funcionamento das 8:00hs às 12:00hs e 14:00hs às 17:30hs.

1.3 Responsabilidade, Garantia e Respeito ao Memorial

O presente memorial tem por objetivo estabelecer os requisitos, condições técnicas e

administrativas que regerão o desenvolvimento dos serviços contratadas pela Instituição. Este

memorial será parte integrante do documento contratual.

A Contratada deverá, obrigatoriamente, manter, no local do serviço, cópia deste me-

morial descritivo. Deverá cumprir também todas as exigências das Leis e Normas de Segurança

e Higiene do Trabalho, fornecendo adequado equipamento de proteção individual e coletivo a

todos que trabalham ou que, por qualquer motivo, permaneçam na obra.

1.4 Fiscalização

A Instituição efetuará fiscalização periódica no serviço, desde o início dos trabalhos até

o seu recebimento definitivo. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes ativida-

des:

- solucionar, através das providências que se fizerem necessárias, as incoerências, fa-
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lhas e omissões constatadas durante a sua fiscalização.

- paralisar qualquer serviço que, a seu critério, não esteja sendo executado em confor-

midade com a boa técnica construtiva, normas de segurança ou qualquer disposição oficial

aplicável ao objeto do contrato,

- ordenar a substituição de materiais e equipamentos que, a seu critério, sejam consi-

derados defeituosos, inadequados ou inservíveis para o serviço,

- ordenar que seja refeito qualquer trabalho que não obedeça aos elementos de proje-

to e demais disposições contratuais, correndo por conta da contratada as despesas decorren-

tes da correção realizada,

- aprovar os serviços executados e realizar as respectivas medições.

A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os

atos praticados no desempenho de suas funções, não implica solidariedade ou corresponsabili-

dade com a contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, in-

clusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, caso haja permissão para subcon-

tratar na forma da legislação em vigor.

Nenhuma modificação poderá ser feita sem o consentimento, por escrito, da fiscaliza-

ção, assim toda e qualquer alteração deverá ter a aprovação da fiscalização.

Na ocasião da apresentação do orçamento, fica subentendido que a Contratada do ser-

viço não teve nenhuma dúvida relacionada com a interpretação dos memoriais e demais ele-

mentos fornecidos, permitindo-lhe, assim, elaborar proposta completa. Portanto, fica estabele-

cido que a realização, pela Contratada, de qualquer elemento ou seção de serviços implicará a

tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados

e preconizados nestas especificações, para o elemento ou seção de serviços executados.

1.5 Disposições Gerais

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a

seguir:

I - Todos os materiais serão de primeira qualidade e, salvo os expressamente excluí-

dos, serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA.

Para todos os materiais a seguir especificados, somente serão aceitos produtos rigoro-

samente equivalentes em qualidade e preço. Logo, que em todos os casos de caracterização

de materiais ou equipamentos, por determinada marca, denominação ou fabricação, fica su-
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bentendida a alternativa “ou rigorosamente equivalente” a juízo da CONTRATANTE.

II – A mão de obra a ser empregada pela CONTRATADA deverá ser corretamente di-

mensionada para atender ao Cronograma de Execução dos serviços, além de tecnicamente

qualificada e especializada sempre que for necessário. Os turnos de trabalho anormais, em do-

mingos, feriados ou períodos noturnos, deverão ser comunicados por escrito com antecedência

mínima de 24 horas, para que a fiscalização acompanhe os serviços nestes períodos. Caso a

fiscalização ache necessária a admissão e/ou afastamento de qualquer funcionário para melho-

rar o desempenho no serviço, a CONTRATADA deverá atender tal solicitação prontamente.

III – A CONTRATADA, ainda na condição de proponente, terá procedido a prévia visita

ao local onde será realizada a obra a fim de tomar ciência das condições hoje existentes, loca-

ção e níveis, bem como realizar minucioso estudo, verificação e comparação de todos os deta-

lhes, de Estruturas e de Instalações, das especificações e demais documentos técnicos forneci-

dos pela CONTRATANTE para a execução do Serviço.

Dos resultados dessa verificação preliminar, terá a CONTRATADA, ainda na condição de

proponente, dado imediata comunicação por escrito à CONTRATANTE antes da apresentação da

proposta, apontando discrepâncias sobre qualquer transgressão a normas técnicas, regulamen-

tos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepân-

cias que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento do serviço. Isto posto, a CON-

TRATANTE não aceitará, “a posteriori”, que a CONTRATADA venha a considerar como serviços

extraordinários aqueles resultantes da interpretação do memorial descritivo, inclusive detalhes,

e do prescrito neste memorial.

IV - Os serviços serão executados em total e estrita observância das indicações cons-

tantes do memorial descritivo fornecido pela CONTRATANTE e referidos neste. Para solucionar

divergências entre documentos contratuais, fica estabelecido que:

- em caso de divergência entre medições in locu, e o Memorial Descritivo, prevalecerá

sempre o primeiro;

- em caso de dúvida quanto à interpretação, das normas ou das especificações, orça-

mentos ou procedimentos contidos no Memorial Descritivo, será consultada a CONTRATANTE.

V -  Cabe à CONTRATADA elaborar,  de acordo com as necessidades da obra, novas

mensurações das paredes, as quais serão previamente examinados, se for o caso, pela CON-

TRATANTE. Durante o serviço poderá a CONTRATANTE apresentar cálculos e desenhos comple-

mentares, os quais serão, também, devidamente autenticados pela CONTRATADA.

VI - Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados, fi-

cando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.
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1.6 Amostras e Critérios de Analogia

A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização, amostras dos materiais

e/ou acabamentos a serem utilizados no serviço, podendo ser danificadas no processo de veri-

ficação.

Todos os materiais e/ou equipamentos que serão empregados nos serviços deverão ser

novos, de qualidade compatível com o serviço respectivo, devendo satisfazer rigorosamente às

Especificações de Materiais e Equipamentos. Não será admitido o emprego de materiais usados

ou de materiais diferentes dos especificados.

A CONTRATADA só poderá aplicar qualquer material e/ou equipamento depois de sub-

metê-lo a exame e aprovação da Fiscalização, à qual caberá impugnar o seu emprego quando

em desacordo com o previsto.

A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer época, testar e ensaiar qualquer

peça, podendo rejeitá-la, observadas as normas e especificações da ABNT, com despesas a car-

go da CONTRATADA.

As amostras de materiais, depois de aprovadas pela Fiscalização, serão cuidadosamen-

te conservadas no canteiro da obra ou local apropriado, até o fim dos trabalhos, de forma a fa-

cultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais forneci-

dos ou já empregados.

Quando houver motivos ponderáveis para substituição de um material  especificado

por outro,  a CONTRATADA apresentará, por escrito,  a proposta de substituição, instruindo-a

com as razões determinantes do pedido, com o orçamento do material especificado na substi-

tuição da proposta.

A substituição somente será aprovada quando da mesma resultar melhoria técnica ou

similaridade comprovada, a critério da Instituição, e se processará com compensação financei-

ra para as partes, devendo ser previamente autorizada pela Instituição. Quando não houver

compensação financeira, a substituição poderá ser autorizada pela Fiscalização.

A consulta sobre similaridade deverá ser efetuada pela CONTRATADA em tempo opor-

tuno, não admitindo a Fiscalização, em nenhuma hipótese, que a referida consulta sirva para

justificar o não cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato.

Caberá à parte interessada na substituição o ônus da apresentação de toda a docu-

mentação necessária à análise.

A similaridade será julgada, em qualquer caso, pela Instituição.
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Após o recebimento provisório do serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CON-

TRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições de-

tectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste período, independente de sua responsa-

bilidade civil.

2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

2.1 Escopo dos Trabalhos

No desenvolvimento da pintura e demais afazeres do Prédio da Reitoria do Instituto Fe-

deral Catarinense – IFC, deve-se observar as melhores técnicas de execução do serviço. Serão

exigidas, na execução dos serviços e na aquisição dos materiais, as normas aprovadas ou reco-

mendadas e as especificações ou métodos de ensaio de acordo com os padrões da ABNT (As-

sociação Brasileira de Normas Técnicas).

Este MEMORIAL trata dos principais pontos que devem ser seguidos na execução da

pintura em questão.

2.2.1 Trabalhos Preliminares

      

Deverá haver a limpeza e lavação com cloro de todas as superfícies a serem pintadas.

Toda área deve ser preparada adequadamente, retirando-se toda sujeira, como limosidade, re-

moção de lascas, bolhas e alterações na parede. As superfícies devem estar limpas, sendo que

estas exigências devem ser consideradas para todas as paredes em alvenaria. Da mesma for-

ma, deverá haver recuperação das trincas nas paredes antes que elas sejam pintadas.

2.2.2 Especificação do Serviço

Haverá lavação e recuperação das trincas na parede, antes da pintura. Após limpeza,

estando as paredes totalmente reparadas de defeitos e isentas de poeiras, a pintura será exe-

cutada em tantas demãos quantas forem necessárias a um perfeito acabamento. No caso de

consertos, elas devem receber fundo preparador antes da tinta acrílica; além disso, deve ser

aplicado fundo selador na parte onde consta cor laranja.
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Será usado lona, plástico ou similar para cobrir piso e demais equipamentos que este-

jam abaixo da parede a ser pintada, para evitar respingos de tintas. Havendo respingos menso

assim, deverá ser feita sua remoção de forma apropriada, sem danificar o equipamento ou

piso.

As superfícies a serem reparadas deverão estar corretamente preparadas, inclusive

com aplicação de fundo selador, de acordo com a melhor técnica, como segue abaixo:

a) Perfeitamente limpa, isenta de partículas soltas, óleos, graxas, mofo ou qualquer suji-

dade. 

b) Seca, livre de umidade e infiltrações.

c) Livre de sais solúveis, eflorescências, trincamentos ou descascamentos.

d) As superfícies com resíduos cimentados ou de reboco, devem ser lavadas com solu-

ção de ácido muriático a 10% em água, usando uma escova de cerdas duras.

e) Enxaguar com água corrente em abundância e deixar secar 72 horas, no mínimo,

com tempo seco/ensolarado.

2.2.3 Produtos e Materiais Utilizados no Serviço

Todo material utilizado na Pintura ficará por conta da contratada: lixas, pinceis, rolos,

fitas adesivas, aguarrás, andaimes e etc. 

2.3 Procedimentos de Pintura

Todos os procedimentos de pintura devem ser baseados nas melhores técnicas reco-

mendadas e usuais no mercado, servindo como patamar mínimo as normas da ABNT – NBR

11702 atualizada e as fichas do Manual de Serviços FDE, conforme segue:

a)  Fichas FDE – S14.02  - S14.06  - S14.09 – S14.14 – S14.20

b)  ABNT – NBR 11702/2011

O procedimento para repintar as paredes com tinta acrílica deve ser conforme o que

segue:
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a) Eliminar todas as partes soltas ou mal aderidas, sujeiras e eflorescências, recorrendo

a raspagem ou escovação da superfície. 

b) Remover todas as manchas de óleo, graxa ou qualquer agente contaminador gordu-

roso.

c) Corrigir imperfeições profundas com a mesma argamassa utilizada para o reboco, já

as imperfeições menores devem ser corrigidas com massa corrida. 

d) Aplicar duas ou três demãos de TINTA ACRILICA, dependendo da cobertura resultante

na segunda demão, a critério da fiscalização.

2.4 Tintas e Cores

Cuidado especial deverá ser tomado com relação às características da tinta a ser utili-

zada, lembrando que ficará a critério da fiscalização o recebimento da pintura com duas ou

três demãos, conforme critério de recebimento de serviços especificados.

As cores utilizadas serão aquelas especificadas nos manuais do IFC, que podem ser

acessados  no  site  (IFC/ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO/COORDENAÇÃO  DE

COMUNICAÇÃO/MANUAIS E MODELOS): 

Cor Verde: Pantone 376C 

C:50 M:0 Y:100 K:0

Cor Branca: 

C:0 M:0 Y:0 K:0

Cor Vermelha: Pantone 485C

C:0 M:100 Y:100 K:0

A torre da fachada frontal será pintada de verde e as demais áreas serão pintadas de

branco.

2.5 Do Logotipo do IFC

Será feito representação do logotipo do IFC na parte superior da torre, conforme dese-

nho anexo VII (Prancha Frontal), da mesma forma será feito na parede da parte direita confor-

me anexo VII (Prancha Lateral). Serão nas cores especificadas.

Cor Verde: Pantone 376C 
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C:50 M:0 Y:100 K:0

Cor Branca: 

C:0 M:0 Y:0 K:0

Cor Vermelha: Pantone 485C

C:0 M:100 Y:100 K:0

A tabela de cores também pode ser acessados no site (IFC/ADMINISTRAÇÃO/COORDE-

NAÇÃO/COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO/MANUAIS E MODELOS).

2.6 Limpeza da Obra

A obra deverá ser entregue limpa, livre de quaisquer resíduos. Deverá ser realizada a

limpeza de manchas de tinta e resíduos e retirado todo o material e entulhos, como latas vazi-

as e lixas.

2.7 Considerações Finais

A empresa arcará com eventuais prejuízos causados à Reitoria do IFC e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados, pre-

postos ou credenciados na execução dos serviços ora licitados.

Responsabilizar-se-á, integralmente, pelas despesas diretas ou indiretas, tais como sa-

lários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários

e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus em-

pregados ou terceiros no desempenho dos serviços objetos desta licitação,  ficando o IFC isento

de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condi-

ções de habilitação exigidas para a contratação, na forma da lei, podendo o IFC exigir, a qual-

quer tempo, a devida comprovação dessas.

A CONTRATADA será obrigada a refazer detalhes defeituosos, apontados pela fiscaliza-

ção.

Todos os envolvidos no serviço devem estar devidamente uniformizados e portando

crachá de identificação durante o serviço.
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2.7.1 Outras Despesas a Cargo da CONTRATADA que deverão estar inclusas nos preços

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta da CONTRATA-

DA:

1. - licenças, taxas, alvarás e exigências dos órgãos públicos, relativas à execução do Ser-

viço;

2. - ART de execução dos serviços;

3. - transporte de pessoal administrativo e técnico;

4. - transporte de materiais e equipamentos;

5. - alojamentos, estadia e alimentação de pessoal;

6. - andaimes e plataformas necessárias para a execução dos serviços;

7. - proteções e demais dispositivos de segurança necessários à execução dos serviços;

8. - consumos de água e energia elétrica, para a execução dos serviços;

9. - vigilância do material usado no serviço;

10. - equipe técnica e administrativa;

11. - controle tecnológico / ensaio dos materiais;

12. - cronograma físico da obra por ocasião das medições mensais;

13. - o pagamento da medição será em parcelas proporcionais a execução do serviço,  con-

dicionado à apresentação de toda a documentação exigida para início do serviço bem

como a devida comprovação da inscrição no INSS;

         Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar todos

os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização.

2.7.1 Outras Despesas a Cargo da CONTRATADA que deverão estar inclusas nos preços

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta da CONTRATA-

DA:

1. - licenças, taxas, alvarás e exigências dos órgãos públicos, relativas à execução do Ser-

viço;

2. - ART de execução dos serviços;

3. - transporte de pessoal administrativo e técnico;

4. - transporte de materiais e equipamentos;
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5. - alojamentos, estadia e alimentação de pessoal;

6. - andaimes e plataformas necessárias para a execução dos serviços;

7. - proteções e demais dispositivos de segurança necessários à execução dos serviços;

8. - consumos de água e energia elétrica, para a execução dos serviços;

9. - vigilância do material usado no serviço;

10. - equipe técnica e administrativa;

11. - controle tecnológico / ensaio dos materiais;

12. - cronograma físico da obra por ocasião das medições mensais;

13. - o pagamento da medição será em parcela única condicionado à apresentação de toda

a documentação exigida para início do serviço bem como a devida comprovação da ins-

crição no INSS;

Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar todos

os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização.

3. CONSIDERAÇÕES RELATIVAS À SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBI-
ENTE

3.1 Das Responsabilidades Específicas de Segurança e Saúde do Trabalho

3.1.1 A CONTRATADA obriga-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir para execução do

objeto deste contrato, as normas de segurança e medicina do trabalho, sejam leis, decretos,

instruções normativas e demais regulamentos federais, estaduais e/ou municipais, em especial

a Lei nº 6.514 de 22 de Dezembro de 1977, e as Normas Regulamentadoras – NR previstas na

Portaria 3.214/78, com suas alterações ocorridas, bem como as disposições contidas neste con-

trato, seus anexos e nas normas internas do CONTRATANTE, as quais, desde já, declara conhe-

cer na íntegra.

3.1.2. A CONTRATADA reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de plane-

jar, executar e fiscalizar as atividades objeto deste contrato, em especial de modo a evitar e

prevenir eventuais acidentes de trabalho e/ou doenças ocupacionais, obrigando-se para tanto: 

a) antes do início do objeto deste contrato, apresentar cópia dos seguintes documen-

tos comprobatórios de todos os envolvidos na execução do objeto do contrato: Ordens

de serviço (NR01), Registro no órgão regional do Ministério do Trabalho – MTE do seu

Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (NR04);
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Análise Preliminar de Risco – APR (NR 10 e NR35); Certificado de curso para trabalho

em altura (NR35); Permissão de Trabalho (NR35), Relação dos Equipamentos de Prote-

ção Individual – EPI, com seu respectivo Certificado de Aprovação – CA e ficha compro-

vante de treinamento, relação dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC (NR06);

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (NR09), Programa de Condições e

Meio Ambiente de trabalho na Indústria da Construção – PCMAT (nas obras com 20

(vinte) ou mais trabalhadores) - (NR18); Programa de Controle Médico de Saúde Ocu-

pacional – PCMSO e Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (NR07 e NR35). Os docu-

mentos devem acompanhar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e respecti-

vos registros do Conselho Regional de Medicina – CRM.

Os Documentos supracitados devem ser submetidos à aprovação do Gestor do contra-

to, sendo que a CONTRATANTE compromete-se a proceder às alterações solicitadas;

b) Informar ao CONTRATANTE, que tomará as providências cabíveis, o sistema de anco-

ragem a ser utilizado, após ser estabelecido pela análise preliminar de risco. Quanto

ao ponto de ancoragem, devem ser tomadas as seguintes providências:

1) ser selecionado por profissional legalmente habilitado;

2) ter resistência para suportar a carga máxima aplicável;

3) ser inspecionado quanto à integridade antes da sua utilização.

c) indicar preposto responsável por assuntos de Segurança do Trabalho, Saúde Ocupa-

cional e meio ambiente, conforme previsto na NR-4 da Portaria 3.214/78 do MTE relati-

vamente à execução dos serviços objeto deste contrato, fornecendo nome completo

do profissional, endereço, telefones de contato;

d) Consultar os órgãos governamentais quanto à necessidade de licença, tendo em

vista que o pronunciamento deste órgão configura-se como documento oficial no caso

de fiscalização e imediatamente após o recebimento da documentação deve enviar có-

pia para o Gestor de contrato;

e) Proporcionar a seus empregados e/ou terceiros a seu serviço, por sua conta e risco,

os exames médicos previstos na NR7, da Portaria 3.214, emitindo o competente Ates-

tado de Saúde Ocupacional – ASO, indicando ainda os empregados e/ou funções ex-
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postos a agentes considerados de risco, através do PPRA;

f) Manter política de treinamento para qualificação de empregados na execução do ob-

jeto deste contrato, ministrando no mínimo módulo de sinalização de segurança, pri-

meiros socorros, correta utilização dos equipamentos de proteção, individuais e/ou co-

letivos, bem como, orientações para identificar os eventuais riscos à integridade física

e mental na execução dos serviços, Atestado de Treinamento nos serviços referentes

às Normas Regulamentadoras NR10 e NR35.;

g) Paralisar, total ou parcialmente o objeto deste contrato que apresentar risco grave e

iminente a saúde e/ou integridade física dos profissionais envolvidos e/ou terceiros, fi-

cando certo que tal fato não isenta a CONTRATADA de suas responsabilidades, se hou-

ver, quanto ao fato perigoso ou danoso;

h) Esclarecer e informar a todos os seus empregados e subcontratados que o não cum-

primento das normas de segurança e medicina do trabalho constitui falta de natureza

grave, passível de demissão por justa causa, nos termos do artigo 482 da CLT;

i) Fornecer a todos os seus empregados e subcontratados todos os equipamentos de

proteção, individual e/ou coletivos,  além de providenciar o rigoroso treinamento de

seus profissionais na execução dos serviços a serem desenvolvidos e seus aspectos de

riscos;

j) Garantir a capacitação, qualificação e habilitação de operadores de máquinas e equi-

pamentos conforme previsto nas normas regulamentadoras;

k) Manter em suas instalações, sistema passivo de prevenção e combate a incêndios,

específicos ao tipo de incêndio.;

3.1.3. A CONTRATADA reconhece e declara sua inteira responsabilidade na ocorrência

de qualquer acidente na execução dos serviços contratados, quer ocorridos com seus emprega-

dos, subcontratos ou terceiros, obrigando-se a responder, única e exclusivamente, as ações, re-

clamações ou fiscalizações que venham a ocorrer, comprometendo-se no empenho de excluir o

CONTRATANTE de quaisquer reclamações feitas em seu nome, assegurando ainda o direito a

esta de ação regressiva na hipótese de vir a pagar por qualquer meio ou razão, indenizações
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aos profissionais envolvidos nos serviços ou terceiros interessados.

3.1.3.1 A CONTRATADA deve em caso de acidente proporcionar ao acidentado atendi-

mento médico adequado e completo para as exigências do caso. Se a localidade onde ocorreu

o acidente não possibilitar atendimento médico compatível com as exigências do caso a CON-

TRATADA deve remover o acidentado para local que possua tais condições.

3.1.4. Na hipótese de qualquer acidente ou incidente, obriga-se ainda a CONTRATADA:

a) Sendo esse de natureza fatal, a não remover a vítima e ou equipamentos envolvidos

do local do acidente, até a realização de perícia técnica e a liberação da autoridade poli-

cial competente, salvo na hipótese de risco iminente de novos acidentes;

b) A prestar socorro aos seus empregados, subcontratados ou terceiros envolvidos, dis-

ponibilizando ainda, permanentemente, nos locais de execução dos serviços, material

de primeiros socorros adequados à natureza dos serviços desenvolvidos;

c) Sendo esse grave - lesões que causem restrição de movimentos e de trabalho ou le-

sões que provoquem perda de consciência ou coma - ou fatal, a comunicar, no prazo

máximo de 24 horas, o gestor do contrato, devendo ainda encaminhar a CONTRATANTE

a cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);

3.1.5. Ficam assegurados à CONTRATANTE, as seguintes disposições, sem que tal fato

constitua desobrigação da CONTRATADA de prevenir, fiscalizar e cumprir as normas legais e

contratuais atinentes a Segurança, Saúde e Meio Ambiente do trabalho:

a) Fiscalizar a execução do objeto deste contrato, emitindo relatórios de avaliação, re-

comendações de segurança, vistorias em equipamentos, entrevistas e treinamentos

com os empregados e subcontratos sobre os procedimentos de segurança, obrigando-

se a CONTRATADA a diligenciar às correções das falhas identificadas, salvo se compro-

vadamente estiver de acordo com as disposições legais e contratuais;

b) Determinar a paralisação, total ou parcial, do objeto deste contrato na hipótese de

identificar riscos a saúde e integridade física de todo e qualquer profissional envolvido

na execução dos serviços, responsabilizando ainda a CONTRATADA pelos danos que

advir tal paralisação, e eventual rescisão do contrato;
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c) Realizar inspeções nas instalações da CONTRATADA, frentes de trabalho, canteiro de

obras, máquinas, ferramentas, EPCs e EPIs, emitindo relatório de avaliação e encami-

nhando-o à CONTRATADA para correções das falhas identificadas via fiscal do contrato,

nada obstante a aplicação das penalidades contratualmente previstas.

3.1.6. Para fins do disposto na letra “c)” da Cláusula anterior, as partes desde já acor-

dam as situações de riscos passíveis de paralisação dos serviços, além de outros que vierem a

ocorrer e que incontestavelmente represente risco às pessoas:

• Não utilização de dispositivos de segurança na montagem e desmontagem de

equipamentos como andaimes e plataformas de trabalho em altura, entre ou-

tras;

• Andaime sobre cavalete em altura superior a 2 metros;

• Escadas de mão com montante único;

• Vãos de elevadores sem proteção;

• Utilização inadequado de inflamáveis ou tóxicos;

• Transporte de pessoas por guinchos, empilhadeiras e outras máquinas inadequa-

das;

• Trabalho em instalações elétricas por pessoa não autorizada e não qualificada;

• Trabalho em instalações elétricas energizadas ou próximas sem proteção;

• Não uso de EPIs mesmo quando for possível a desenergização;

• Redes de baixa ou alta-tensão desprotegidas, com possibilidade de contato;

• Realização de serviços em espaços confinados ou em trabalhos em altura, sem

cumprimento da NR 33 e NR35, respectivamente;

• Serviços em vias públicas sem sinalização, devido isolamento e placas de obras.

3.1.7. A CONTRATADA poderá ser penalizada em caso de descumprimento das normas

de segurança e medicina do Trabalho.

3.1.7.1 A CONTRATADA poderá ser penalizada pelo CONTRATANTE em caso de descum-

primento dos procedimentos de comunicação de acidentes e ausente apresentação de relatório

quando solicitado pelo CONTRATANTE. O relatório deve considerar, no mínimo, os itens defini-

dos no procedimento de execução do objeto do contrato.

Rua das Missões,100-Ponta Aguda
Blumenau/SC- CEP:89.051-000
(47)33317800



Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

3.1.7.2 A CONTRATADA declara e reconhece que a negligência, imprudência ou imperí-

cia as normas atinentes a Segurança, Saúde e meio ambiente do trabalho constituem falta de

natureza grave, facultando ao CONTRATANTE, desde já, na rescisão do contrato por justa causa

na hipótese do descumprimento das cláusulas acima, respondendo ainda por eventuais perdas,

danos apurados e multas, observadas as disposições sobre rescisão do contrato.

3.2 Equipamentos de Proteção Coletiva

Deverão ser fornecidos e instalados pela CONTRATADA os Equipamentos de Proteção

Coletiva (EPC's) que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas do serviço, de

acordo com o previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos

de segurança.

3.3 Equipamentos de Proteção Individual 

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA aos seus funcionários e/ou subcontratados,

todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) necessários e adequados ao desenvolvi-

mento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Por-

taria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.

3.4 Identificação dos funcionários

Todos os operários e equipe técnica da obra, bem como visitantes, vendedores e forne-

cedores, deverão estar identificados, e toda a equipe de trabalho deverá estar uniformizada.

PRAZO PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO: 49 (quarenta e nove) dias.
INÍCIO DA SERVIÇO (data de vigência do contrato)
GARANTIA DA PINTURA: 3 (três) anos sem qualquer dano

4. MEMORIAL DESCRITIVO 

4.1. Serviços Iniciais
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4.1.1 Instalação da obra

Toda a área de trabalho deverá ser isolada para evitar acidentes com pessoas estra-

nhas ao ambiente de trabalho.

4.1.2 Ferramentas e equipamentos

Caberá à CONTRATADA fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento ade-

quados a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como equipamentos de prote-

ção individual de uso obrigatório e ainda equipamentos de proteção coletiva – transporte verti-

cal, andaimes e condutores de entulho em conformidade com o recomendado na NR-18.

4.2. Serviços a serem executados

Os serviços a serem executados têm como objetivo a pintura da parte externa da Rei-

toria.

As superfícies que receberão pintura deverão estar limpas, secas e apropriadamente

preparadas para o tipo de tinta. Deverá ser removida toda poeira e outros elementos contami-

nantes da superfície que receberá a pintura, além de serem tomadas precauções para que o pó

proveniente de outras atividades não adira às superfícies ainda frescas.

4.2.1. Pintura

Todas as fachadas, paredes, pilares, tetos e vigas do ambiente externo deverão totali-

zando 1767,91m², deverão receber pintura com tinta acrílica na cor branca fosca, e verde.

As aplicações das demãos deverão respeitar o intervalo de secagem da tinta aplicada

anteriormente, intervalo que pode variar de acordo com as condições climáticas.

Deverá se evitar o escorrimento e respingos da tinta sobre outras superfícies que não

aquelas a serem pintadas. Caso, mesmo assim, isso ocorra, os excessos deverão ser imediata-

mente removidos, ainda úmidos, aplicando-se a técnica e os produtos adequados.

Quando for necessário ou por indicação do fabricante, as tintas deverão ser diluídas

com solventes indicados pelo mesmo. O processo de homogeneização deverá ser executado

com ferramenta adequada e limpa, evitando a contaminação da tinta com partículas estra-

nhas.
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As superfícies receberão quantas demãos forem necessárias para apresentarem aca-

bamento uniforme.

4.2.2 Desmobilização

À medida que os serviços em andamento entrem em fase de conclusão, a CONTRATA-

DA deverá começar a desmobilizar os equipamentos empregados na execução dos serviços e

diminuindo proporcionalmente o emprego de mão de obra, evitando-se, desta maneira, a inter-

rupção muito rápida no andamento dos serviços ou a mobilização do canteiro de equipamentos

às pressas.

O ambiente de trabalho e os ambientes próximos afetados deverão ser entregues lim-

pos, sem refugo de materiais, poeira, pingos de tinta e outras impurezas provenientes do servi-

ço.

PRAZO PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO: 49 (quarenta e nove) dias.
INÍCIO DA SERVIÇO: data de vigência do contrato.
GARANTIA DA PINTURA: 3 (três) anos sem qualquer dano.

Thiago Domingos Marques

Técnico em Edificações

CREA-SC:105266-7
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ANEXO I – APÊNDICE C

Manutenção Predial e Reparo das Fachadas
REITORIA – EDIFÍCIO MISSÕES

FOTOS

MEMORIAL FOTOGRÁFICO
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Descrição do Local

Descrição

Local Pintura Cor

Alvenaria externa – Prédio
281.99m²

Acrílica Verde

Alvenaria externa – Prédio
1182,92m²

Acrílica Branco

Alvenaria externa - Muro
303m²

Acrílica Branco

Foto 01: Alvenaria externa -
Muro – Branco

Foto 02: Alvenaria externa -
Muro – Branco

Foto 03: Alvenaria externa
– Prédio – Branco

Foto 04: Alvenaria externa
– Prédio - Branco

Foto 06: Alvenaria exter-
na – Prédio – Verde

Foto 07: Alvenaria exter-
na – Prédio - Verde
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Foto 05: Alvenaria externa
– Prédio – Branco

Tabela 1: FOTOS DO LOCAL

Observar quanto as tonalidades das cores, pois a cor VERDE deve sempre seguir os
padrões já utilizados nos demais prédios do Instituto Federal Catarinense. As cores de-
verão ser previamente aprovadas pela fiscalização através de teste em superfície a
ser pintada no local da pintura.
Observar que podem haver alterações de cores em determinados locais, com a devida
aprovação da fiscalização.

Thiago Domingos Marques

Técnico em Edificações

CREA-SC:105266-7
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________________________
CNPJ:______________________________________________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________________________________________
Fone/Fax:_________________________e-mail __________________________________________________________
Banco, Agência e número da Conta-corrente:______________________________________________________

ITEM QTDE. UNIDADE
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO PREÇO P/ M² PREÇO TOTAL 

01 1.767,91 M²

TOTAL

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega
definitiva da proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os cus-
tos, diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes,
material, dentre outros, nos termos do edital.

Declaramos ciência de todos os termos e exigências do Edital e seus anexos, bem como, de
que a apresentação de proposta na presente licitação consiste em presunção de que a contra-
tada disporá,  por ocasião da contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a adequada execução contratual.

_______________________________________
DATA: _____  /____ /2015.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO XX/2015

PROCESSO Nº 23348.000561/2015-78

CONTRATO Nº XXXXX/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL CATA-
RINENSE  –  REITORIA  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  NOS
TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2015 E SEUS
ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal Catarinense (IFC) – Reitoria, ente autárqui-
co, com sede na Rua das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda, em Blumenau/SC, CEP 89051-000,
Fone: (47) 3331-7800, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0001-86, doravante denominada
CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  seu  Reitor,  Senhor  xxxxxxxxxxxxx,  xxxxxxx,
xxxxxxxx,  residente  e  domiciliado  na  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  n°xxx,  Bairro  xxxxxxxx,
xxxxxxxx/SC, CEP xx.xxx-xxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, RG nº xxxxxxxxx e a Em-
presa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, estabele-
cida  na  Rua  xxxxxxxxxxxx,  Bairro  xxxxxxxxxxxxxx,  cidade  de  xxxxxxxxxxxxxx,  CEP
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fone/fax: (xx)xxxxxxxx, doravante denominada  CONTRATADA, neste
ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente e
domiciliado na  Rua xxxxxxxxxxxx,  Bairro  xxxxxxxxxxxxxx,  cidade de xxxxxxxxxxxxxx,  CEP
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fone/fax: (xx)xxxxxxxx, celebram o presente CONTRATO, na presença
das testemunhas abaixo firmadas. As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as se-
guintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de pintura predial, incluindo lavação, recuperação, conservação e correção de
trincas e demais imperfeições, por meio de manutenção e reparo das fachadas com nova pintura
da área especificada (área total de 1.767,91 m²) e do logotipo do IFC, para atender as necessi-
dades da Reitoria do IFC, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I
e seus apêndices e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2 Este termo de contrato vincula-se ao inteiro teor do Edital do Pregão e seus anexos, identifi-
cado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora independentemente de transcrição.

1.3 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do  Pregão  nº
0XX/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de XX dias, iniciando-se em XX/XX/2015 e
com encerramento em XX/XX/20XX.

2.2 A execução dos serviços durará 49(quarenta e nove dias), iniciando-se em XX/XX/XXXX e
com encerramento em XX/XX/20XX, cujas etapas observarão o cronograma físico-financeiro,
conforme fixado no anexo V do Edital do Pregão nº 004/2015.

2.3 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.4 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspon-
dente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do pro-
cesso administrativo.

2.5 O prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse corres-
ponde ao prazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhe incumbem, enquanto
aquele é o tempo determinado para que o contratado execute o seu objeto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1 O valor total do contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de
licenciamento, de administração, fretes, materiais, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

3.2 O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20XX, na classificação seguinte:
Gestão/Unidade: 26422/158125, Fonte: 0112000000, Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXXX,
Elemento de Despesa:  XXXXXXXXXXXXX, PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da
Nota fiscal, com “atesto” do Fiscal do contrato na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contrata-
da.

5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.1.2 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante
protocolo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.
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5.1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pena-
lidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Con-
tratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paga-
mento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarre-
tando qualquer ônus para a Contratante.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimen-
tos:

5.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Crono-
grama Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem execu-
tados em sua totalidade.

5.2.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos com-
probatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

5.3 A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresenta-
ção da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela
Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto
à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência le-
gal.

5.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

5.5 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalha-
da.

5.6 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura  apresentada pela  Contratada,  acompanhada dos  demais  documentos  exigidos
neste Edital.

5.7 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada  com os  serviços  efetivamente  executados,  bem
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

5.7.1 Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao
mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente
vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da regu-
laridade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF;
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5.8 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor compe-
tente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.9 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efe-
tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.9.1 não produziu os resultados acordados;

5.9.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

5.9.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execu-
ção do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda-
da.

5.10 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regulari-
dade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

5.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.11.2 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será ob-
servado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal
aplicável.

5.12 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente.

5.13 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.14  A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)  I = (6/100) I = 0,00016438

   365                     365

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA

6.1 A contratada prestará garantia de execução, no percentual de 5% (cinco por cento) do va-
lor total do contrato, no prazo de até 10(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato,
optando por uma das seguintes modalidades:

6.1.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

6.1.2 Seguro-garantia; ou

6.1.3 Fiança bancária.

6.2 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventu-
almente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obri-
gações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

6.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Fede-
ral, mediante depósito identificado a crédito do Instituto Federal Catarinense – Reitoria.

6.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori-
zado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defini-
do pelo Ministério da Fazenda.

6.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter valida-
de durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vi-
gência contratual.

6.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

6.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia de-
verá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

6.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compen-
sação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contados da data
em que tiver sido notificada.

6.9 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em di-
nheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
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7.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993.

7.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanha-
mento e controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos cri-
térios previstos neste Termo de Referência.

7.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade res-
ponsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realiza-
da, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando a
Contratada as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

7.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Con-
tratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, po-
dendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.

7.8 A fiscalização da execução dos serviços abrange, sem prejuízo das demais obrigações da
contratada, as rotinas estabelecidas no memorial descritivo(considerações técnicas).

7.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-
tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferi-
or e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agen-
tes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRA-
TANTE

8.1 A Contratada obriga-se a:

8.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpri-
mento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
no Termo de Referência e em sua proposta;

Rua das Missões,100-Ponta Aguda
Blumenau/SC- CEP:89.051-000
(47)33317800



Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

8.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo compatível o qual caberá a administração da CON-
TRATANTE informar, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.3 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início do
serviço, a mão de obra no respectivo local do serviço, no horário fixado pela Ad-
ministração;

8.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, pre-
postos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o va-
lor correspondente aos danos sofridos;

8.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.6  Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados,
nas quantidades e condições constantes no Termo de Referência, e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Indivi-
dual – EPI e materiais constantes no Termo de Referência;

8.1.7 Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal
constando nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à
disposição da Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social –  CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de
conferência e de divulgação na internet;

8.1.8 Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas,
férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identifi-
car previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

8.1.9 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obri-
gação constante do item anterior;

8.1.10 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
bem como se responsabilizar por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ-
denciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja ina-
dimplência não transfere responsabilidade à Administração;

8.1.11 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a pos-
sibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração;

8.1.12 Apresentar, quando solicitado, os documentos requeridos de toda a mão
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de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da Administra-
ção;

8.1.13 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden-
ciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadim-
plência não transfere responsabilidade à Contratante;

8.1.14 Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da
jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias de feriados, exceto
quando devidamente determinado pela autoridade do órgão para o qual o traba-
lho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

8.1.15 Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição
dos empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de
Referência;

8.1.16 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas  e de
Segurança e Medicina do Trabalho;

8.1.17 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenha-
das, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, de-
vendo a Contratada relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.1.18 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no de-
correr da prestação dos serviços;

8.1.19  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

8.1.20 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados;

8.1.21 Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus em-
pregados;

8.1.22 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.1.23 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

8.1.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quanti-
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tativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993;

8.1.25 Prever toda a mão de obra necessária para garantir as operações da ativi-
dade, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação traba-
lhista vigente;

8.1.26  Manter  disponibilidade  de  efetivo  dentro  dos  padrões  desejados,  para
atender eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir
que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza
grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma;

8.1.27 Declaração fornecida pela licitante indicando pelo menos um responsável
técnico para acompanhar a execução dos serviços, no qual deverão constar os
seus dados, mínimos necessários, tais como: nome completo, número do CPF e
do documento de identidade, telefone para contato, bem como comunicar imedi-
atamente à Administração caso ocorra substituição deste.

8.1.28 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para to-
mar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

8.1.29 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.1.30 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas
da Contratante;

8.1.31 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, forne-
cendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

8.1.32 Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  imediatamente,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.33 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tra-
balhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

8.1.34 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se-
gurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.1.36 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contra-
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to.

8.1.37 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades perti-
nentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.1.38 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.1.39 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especifica-
ções que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

8.1.40 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per-
tinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lim-
po o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e discipli-
na.

8.1.41 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

8.1.42 Elaborar relatório diário, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições me-
teorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relaciona-
dos, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em rela-
ção ao cronograma previsto.

8.1.43 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Con-
tratante.

8.1.44 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as al-
terações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CO-
NAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

8.1.44.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Ge-
renciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão com-
petente, conforme o caso;

8.1.44.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307,
de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambien-
talmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contra-
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tação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.1.44.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agre-
gados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agrega-
dos, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação
de material para usos futuros; 

8.1.44.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações):
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a
sua utilização ou reciclagem futura;

8.1.44.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvi-
das tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permi-
tam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser  armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técni-
cas específicas;

8.1.44.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudici-
ais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados
e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.1.44.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas
de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

8.1.44.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Muni-
cipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a con-
tratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em confor-
midade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

8.1.45 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resul-
tantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, dani-
ficação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.1.46 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas ne-
cessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a se-
rem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Re-
ferência e demais documentos anexos;

8.1.47 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Ca-
dastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vincu-
lados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável
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pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tra-
balhistas – CNDT;

8.1.48 Responsabilizar-se por eventuais erros/equívocos no dimensionamento de
sua proposta.

8.1.49 Dar fiel cumprimento às demais obrigações instituídas no Edital e Termo
de Referência, especialmente às relativas à medicina e segurança do trabalho.

8.2 A Contratante obriga-se a:

8.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Ane-
xos, especialmente do Termo de Referência;

8.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor es-
pecialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi-
cando dia, mês e ano, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.2.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.2.5 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, ex-
ceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que obser-
vado o limite da legislação trabalhista;

8.2.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

8.2.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.2.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indi-
cados;

8.2.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
contratadas;

8.2.8.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
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Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

8.2.8.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, es-
pecialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.2.9  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;

8.2.10 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebi-
mento;

8.2.11 Cientificar o órgão de representação judicial Responsável para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.2.12 Arquivar, dentre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos e relatórios de inspeções técni-
cas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9. CLÁUSULA NONA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

9.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

9.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantida-
des estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo
com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.1.2  Os serviços, objeto da presente avença, iniciarão no dia estabelecido no
item 2.2 da cláusula 2ª, do presente termo de contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS ALTERAÇÕES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

10.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.

10.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global.

10.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequa-
ção de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a
qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orça-
mentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos ter-
mos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei  nº 10.520 de 2002, do Decreto nº
3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não assinar o con-
trato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação
falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta
dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer decla-
ração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

11.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

11.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente
e com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso in-
justificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas como aquelas  que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

11.2.2 Multa.

11.2.2.1 Moratória de 0,5% (zero vírgula três por cento) por ocorrência de
fato em desacordo com o estabelecido neste Edital e na proposta da(s) Lici-
tante(s) Vencedora(s), até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
total a ser contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-
dos, uma vez comunicados oficialmente.

11.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista
no subitem 19.2.2.1, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-
dos, uma vez comunicados oficialmente.

11.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense por prazo não su-
perior a 02 (dois) anos. (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orienta-
ção Normativa 49, de 25/04/2014).

11.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administra-
ção Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
(Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c  Orientação  Normativa  49,  de
25/04/2014).

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pe-
los prejuízos causados.

11.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati-
vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administra-
ção observado o princípio da proporcionalidade.

11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Ca-
tarinense – Reitoria.

11.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação das
sanções prevista no Edital e seus anexos.

12.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrati-
va prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/1993.

12.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

12.3.1  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da
Lei mencionada, notificando-se a  CONTRATADA  com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias; 

12.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração do CONTRATANTE.

12.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.4  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente. 

12.5  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa;

12.5.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuí-
zos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

12.5.1.1 devolução da garantia;
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12.5.1.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da res-
cisão.

12.5.2  A rescisão por  descumprimento das cláusulas  contratuais  acarretará a
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos va-
lores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi-
nanceira;

13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS

14.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivada-
mente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de pre-
venir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decidi-
dos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decre-
to nº 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defe-
sa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, no
Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, no
Decreto 7.983, de 2013 e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário
Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciá-
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ria de Blumenau/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para
dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e achado em ordem, foi o presen-
te termo lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abai-
xo.

Blumenau/SC, XX de xxxxxx de 201x.

       ________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO IV – COMPOSIÇÃO DO BDI/LDI

COMPOSIÇÃO DO LDI

Referência Reitoria – SC

Serviço: Manutenção Predial e Reparo das Fachadas

Fórmula Proposta pelo Acórdão 2622/2013:

   1001
I1

L)1   DF)(1 ))(G RSAC (1 (
  LDI 





















Planilha Demonstrativa:

LDI calculado para serviço da Reitoria = 22,79%

Thiago Domingos Marques

Técnico em Edificações
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ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ANEXO VI – MEMORIAL FOTOGRÁFICO DA ESTRUTURA A SER PINTADA

Por razões técnicas o memorial fotográfico encontra-se em CD-ROM acostado à
folha __203__ do presente processo, disponível a todos os interessados para
vista. Ainda, constará em arquivo, disponível no site do IFC, no seguinte cami-
nho: http://dap.ifc.edu.br/category/licitacoes/  > Pregão Eletrônico.
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ANEXO VII – PLANTAS DAS FACHADAS
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ANEXO VIII – REFERENCIAL DO LOGOTIPO DO IFC
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